
                    
 

      

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI / SP 
PROCESSO SELETIVO DE PROVAS Nº 01/2010 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA  
 

Em cumprimento ao Edital supra a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto nº 
5430/2010, de 29 de Julho de 2010 faz saber, através do presente instrumento, que ficam CONVOCADOS 
todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social nº 01/2010, 
para a realização das PROVAS ESCRITAS, no Município de Capivari/SP, obedecendo aos locais e horários de 
acordo com o quadro que segue abaixo; 
 

 

DIA: 26/09/2010 - DOMINGO – PERÍODO: TARDE - HORÁRIO: 14h00min (quatorze) Horas 
 
 

Todos os Candidatos inscritos para os Cargos abaixo: 
 
 

- ASSISTENTE SOCIAL 
- PSICÓLOGO 
- SERVIÇOS GERAIS 
- MONITOR DE ARTESANATO 
- MONITOR DE CULINÁRIA 

 
FACULDADE CENECISTA DE CAPIVARI – CNEC 

 
 

 BLOCO 2 
 

RUA: BARÃO DO RIO BRANCO, 374  
 

CENTRO – CAPIVARI/SP 
 

PONTO DE REFERÊNCIA: AO LADO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
 

I - CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
IMPORTANTE: Recomenda-se ao candidato que compareça no local da realização da prova com antecedência mínima 
de 30 (TRINTA) MINUTOS, munido do protocolo da ficha de inscrição e do original do Documento de 
Identidade. O documento original deverá ser o mesmo apresentado no dia da inscrição. O candidato deverá 
portar ainda, Caneta Esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. Em hipótese alguma, será permitida a entrada do 
candidato na escola após o horário previsto, pois a prova começará impreterivelmente no horário. 
 
A listagem completa, contendo os dados dos candidatos inscritos, encontra-se, na Internet através dos sites 
www.capivari.sp.gov.br e www.integribrasil.com.br, por afixação nos locais de costume, no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Capivari / SP. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância publica o presente Edital. 
 

CAPIVARI, em 15 de SETEMBRO de 2010. 

A COMISSÃO 

 


